
PROJETO DE LEI N? , DE 10 DE ABRIL DE 2025

Comentário[elisangela.lima2]: Somente iniciais maiusculas.

Comentário[elisangela.lima3]: na

Art. 2- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Comentário(elisangela.lima4J: , no Residencial Cidade Verde

Vilhena, 110 de abrilj de 2025. IV.

OBS.: Não precisa enviar a Justificativa de novo, apenas o 

Projeto corrigido.

Poder Legislativo
Câmara de Vereadores do Município de Vilhena 

Palácio Vereador Nadir Ereno Graebin
Gabinete do Vereador Eliton Costa

DENOMINA RUA YUZURU SATO A ATUAL RUA 102- 
70, |BAIRROj CIDADE VERDE IV .

ELITON COSTA 
Vereador

Art. Is Fica denominada Rua jYUZURU SATOj a atual Rua 102-70, com início jentre aí Avenida 
Arquiteto Elias Arruda e término na rotatória na rua Andreia Martins de Espíndula Ribeiro (102-54)| no 
bairro Cidade Verde IVÍ.

Comentáriojelisangela.limaS]: Atualizar a data só aqui, na 

epígrafe não.

Comentáriojelisangela.limai]: NO RESIDENCIAL CIDADE

VERDE IV.

>roíhas


